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CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 006/2023 (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, DE ACORDO COM A DEMANDA, 
PARA AS UNIDADES DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 

Recife, 13 de dezembro de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Tendo em vista que, em 5/12/2023, realizou-se a abertura do ENVELOPE 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”, contendo a proposta de preços da licitante EFICÁCIA PROJETOS E 
CONSULTORIA LTDA, e foi lavrada a respectiva ATA com a divulgação do valor total das 
propostas. Feito isso, verificou-se os valores ofertados pela licitante: 
 
LOTE 01: 
 

ORDEM EMPRESAS 
VALORES DAS 

PROPOSTAS (R$) 

1º EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 8.206.687,50 
 
LOTE 02: 
 

ORDEM EMPRESAS 
VALORES DAS 

PROPOSTAS (R$) 

1º EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 920.000,00 

 
Considerando o disposto no subitem 5.2.3.1 do edital, que transcrevemos na íntegra: “A 
Comissão de Licitação, em sessão privada, irá submeter as PROPOSTAS COMERCIAIS à 
análise da Unidade de Engenharia e Infraestrutura, área técnica do Sesc/DR-PE, que 
emitirá parecer técnico circunstanciado sobre as exigências contidas no subitem 6.1.1 e 
demais condições estabelecidas neste edital. ” Diante disso, em 6/12/2023, tendo em vista a 
especificidade técnica do objeto licitado, a Comissão de Licitação encaminhou, à Unidade de 
Engenharia e Infraestrutura (UEI), área técnica do Sesc/DR-PE, por meio de documento, as 
propostas classificadas para análise e parecer técnico. 
 
No mesmo dia, a Comissão de Licitação recebeu e-mail, encaminhado pela área técnica do 
Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI), contendo parecer técnico final 
conclusivo sobre as propostas de preços da licitante EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA, cujo texto transcrevemos:   
 

“Prezados, bom dia 
 

Conforme solicitação de análise sobre a conformidade da PROPOSTA, no que se refere a 
qualificação técnica (item 4 do edital) da empresa EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA, participante da Concorrência SESC/DR-PE Nº 006/2023, destinado à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, DE ACORDO COM A DEMANDA, 
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PARA AS UNIDADES DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO, segue nosso 
parecer: 
  
Informamos que a proposta enviada pela empresa EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA, está de acordo com o edital, termo de referência e atende as necessidades do Sesc. 
  
Atenciosamente,  
 

” 

 

Consubstanciada no parecer da área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura (UEI), a Comissão de Licitação, É DE PARECER QUE ESTÁ: 
 
CLASSIFICADA: 
 
EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. 
 
A Comissão Permanente de Licitação analisou as propostas de preços, da licitante 
classificada EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, para fins de verificação da 
conformidade com o edital e seus anexos, tendo em vista o critério de julgamento, item 6 
do edital, constatando que se encontram de acordo com as exigências estabelecidas em 
edital e dispensou os cálculos de operações matemáticas, subitem 5.2.3.2 do edital, que 
caracterizariam os critérios de aceitabilidade de preços, conforme previsto no subitem 6.1.2 do 
edital, por entender que é a única empresa classificada.  
 
Diante disso, a Comissão de Licitação declara que, as propostas classificadas da licitante 
EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, no valor de: LOTE 01 - R$ R$ 8.206.687,50; 
e LOTE 02 - R$ 920.000,00, encontram-se idênticas aos mencionados do subitem 6.1.1.2. 
 
A Comissão de Licitação ressalta e esclarece que: 
 
– O julgamento técnico das propostas comerciais será “COMUNICADO” aos licitantes através de 
publicação no sítio oficial do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, conforme 
subitem 5.2.3.2 do edital. 
 
– A comunicação do julgamento final da licitação será efetuada através de publicação no sítio 
oficial do Sesc/DR-PE: https://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, conforme subitem 
5.2.4 do edital. 
 
– Tão somente após a divulgação do resultado do julgamento e da classificação das propostas, 
caberá recurso, devidamente fundamentado, conforme o disposto no subitem 10.5 deste edital e 
no Artigo 22 da Resolução Sesc nº 1.252/2012, conforme subitem 5.2.5 do edital. 
 
 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
http://www.sescpe.org.br/licitacoes
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A COMISSÃO DE LICITAÇÃO RESSALTA E ESCLARECE QUE, CONSIDERANDO QUE A 
EMPRESA CLASSIFICADA, EFICÁCIA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, É A ÚNICA 
LICITANTE PARTICIPANTE DO PROCESSO EM QUESTÃO, SOLICITA-SE QUE A MESMA 
MANIFESTE RENUNCIAR AO PRAZO RECURSAL, POR MANIFESTA CONCORDÂNCIA 
COM A DECISÃO PROLATADA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
 
O SESC se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação a qualquer 
momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato, não cabendo às 
licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título for, conforme o 
subitem 10.12 do edital. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
CPL 


